
DE 01 DE FEVEREIRO DÉ.2022.

Designa servidores para exercerem as
funções de Gestor e Fiscal de Contrato,
para atuarem no Contrato mencionado,
no âmbito da Prefeitura de Pacatuba.

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos sào

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato
transcorra de forma reg u lar;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos
serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a

elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima
necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas
ga ra ntias contratua is;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo
hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva
pro rrog ação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas
pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade
competente;

vrr - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade
de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as
respectivas alterações;

vur - Propor à Autoridade competente, de forma motivada e fundamentada e com base
nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para
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A Prefeita de Pacatuba, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do
Município, c/c as disposições da Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de
Licitações), juntamente com as disposições da Resolução no 296, de 11 de agosto de 2016,
do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - TCE/SE, e

CONS.IDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc. III e
art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei no 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execuçào
dos contratos celebrados através de um representante da Administração;
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aplicação de
processo;

penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorréncras
que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execuçào
do mesmo.

Í. - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade
dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras
contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

Iv - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos
pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao
recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no
instrumento de contrato ;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a
execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos
que se fizerem necessá rios;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos
dispositivos contratuais e condições editalícias e, fu ndamentalmente, quanto à observâncra
aos princípios e preceitos consu bsta nciados na Lei no 8.666/93, com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, são normatizados os
procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta Prefeitura,
contrato a contrato;

CONSIDERANDO, por fim, o estabelecimento de atribuições inerentes ao Gestor e Fiscal de
Contratos, previstas no art. 60 da Resolução no 296/20!6 - TCE/SE;

RESOLVE:

Art. 10 - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as
atribuições aos mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta portaria,
no âmbito da Prefeitura de Pacatuba, os servidores abaixo especificados, nas respectivas
fu nções:

I - Getma Honorato de Souza ( 045.848.685-06)- Gestora do Contrato;

II - Mateus Santos concalves (058.464.735-20) - Fiscal do Contrato

Art. 20 - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato no
do Procedimento de Inexigibilid ade no OO9/2022. J9 /2022, decorrente
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CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:
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ParágraÍo único. Constituem-se como dados complementares:

Contratado Vigência do Contrato

BOAVENTURA E OLIVEIRA
ADVOGADOS
ASSOCIADOS

12 Meses

Art.30 - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

Art, 40 - Esta Portaria entra em vigor nesta data 01 de Fevereiro de 2022 e terá validade
durante toda a vigência contratual.

PACATUBA/SE, 01 de Fevereiro de 2022.

MANUELLA ALMEIDA MARTINS
Prefeita Municipal

Ciente, em 2022 Ciente, em 2022
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" Fiscal do Contrato

t c[.'l<,-{tgr.r-uE .ie 5g"-ro-
Getma Honorafo de Soura

Gestor do Contrato

Objeto do contrato

O presente Contrato tem por
objeto prestação serviços de
consu ltoria em recu peração
de va lores retidos
indevidamente pela Receita
Federal do Brasrl nas cotas
do Fundo de Participação dos
Mu nicípios (FPM), além de
visitas á Receita Federal,
lustiÇa Federal, Tribunal
Regional Federal e demais
órqãos caso seja necessá rio.
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MUNICÍPIO DE PACATTIBA

JUSTIFICATIVA DA INEXIGTBILIDADE NO OlO/2022

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, vem justificar o caráter
de inexigibilidade de licitação para possível contratação de serviços de assessoria Técnjca
entre Município de Pacatuba - SE e a empresa AUDSB AUDÍÍORIA, CO N SU LTO RIA
E ASSESSORIA CONTABIL EIRELI, em conformidade com o art. 25, inciso II c/c o
Art. 13, inciso III, da Lei no 8.666/93, e de acordo com os motivos adiante expostos:

CONSIDERANDO, que a inviabilidade de licitação, ocorre diante da
impossibilidade jurídica ou técnica de competição, e na realidade é uma das hipóteses de
exce pcio na lidade à regra que se refere o Art. 30, da Lei no 8.666/93, da qual se obriga a

Administração Pública de sempre licitar.

CONSIDERANDO, que será feito a Contratação de empresa
especializada para a prestação de serviços técnicos especializados de treinamento e

consultoria para implementação do novo FUNDEB com projeção e estudo de arrecadação da
Complementação da União em relação a VAAT: no mínimo, 10,5 (dez inteiro e cinco décimos)
pontos percentuais, em cada rede pública de ensino fundamental, sempre que o valor anual
total por aluno (VAAT), nos termos da alínea a do inciso II do captu do aft. 60 da Lei

14.73/2020 e complementação -VAAR: 2,5 (dois inteiro e cinco décimos) pontos percentuais
nas redes públlcas que, cumpridas con diciona lidade de melhoria de aprendizagem com
reducação de igualdade, nos termos do sistema nacional de avaliação da educação básica,
conforme disposto no art. 14 da Lei 14.133/2020. Estudo e planejamento de estimativa de
receita para FUNDEB, de acordo com a matricula ponderada dos aluno da rede municipal de
ensino. Levantamento de índices de aplicação do FUNDEB, VAAT e MDE mensalmente.

CONSIDERANDO, que pelas dificuldades do seu próprio pessoal, seja
pela falta de qualificação profissional, seja pela rápida evolução da legislação que se abate
diariamente sobre a Administração Municipal, requerendo, destarte, a existêncla de uma
perfeita e saudável assessoria e consultoria que atenda a demanda que envolvem av Contratante quanto de se fazer jus a evolução e melhoria da aprendizagem com redução de
desigualdade, nos termos do sistema nacional de avaliação da educação básica, através da
sua confiabilidade operacional. Assim, se vê na premência da contratação de serviços técnicos,
onde no universo da nossa região, a empresa AUDSB AUDITORÍ4, CO N SU LTO RIA
E ASSESSORIA CONTABIL EIRELI se configura com o conceito de notória
especialização pelos relevantes serviços que vêm prestando em outros municípios não
deixando de cumprir as obrigações previstas.

CONSIDERANDO, que os serviços a serem prestados, são daqueles que
taxatlvamente se arrima nos perfilhados no Art. 13, o que com precisão, encontra amparo no
inciso IiI, do mesmo artigo, porquanto, os serviços de assessoria ou consultorias técnicas e

auditorias, estão elencados naquele dispositivo legal. Frise-se ainda, por oportuno, que o
inciso III, do Art. 13, da lei no 8.666/93 se repofta a "assessoria ou consultorias técnicas..."
de forma bem abrangente, não fazendo assim quaisquer restrições à consultoria e assessoria
na área de gestão de convênios.
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CONSIDERANDO, que em muito boa hora, o parágrafo primeiro, do Art.
25, da Lei de Licitações, delimitou a questão da notória especialização, ao dispor:

"Considera-se notória especialização o profissional ou
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade,
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências,
publicações, organização, aparelhamentot equipe técnica, ou
de outros requisitos relacionados com suas atividades,
permita inferir que o seu trabalho é essencial e
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do
objeto contratado," (o destaque é nosso)

CONSIDERANDO, que a empresa AUDSB AUDITORIA,
coNsuLToRIA E ASSESSORIA CONTABIL EIRELI preenche alguns dos

reqursitos exigidos no parágrafo acima transcrito, conforme se depreende de documentação

- suficiente ao julgamento do pleito, que acompanha e lnstrui a presente justificativa,
corroborada pela lição do imortal administrativista Hely Lopes 14eirelles, in verbis:

"... serviços técnicos profissionais especializados,
no consenso doutrinário, são os prestados por guem, além
da habilitação técnica e profissional - exigida para os
serviços técnicos profissionais em geral - aprofundou'se nos
estuclos, no exercício da profissão, na pesquisa científica, ou
através de cursos de pós graduação ou estágios de
aperfeiçoa mento".

CONSIDERANDO, que a empresa AUDSB AUDITORIA,
CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL EIRELI CONSETVA UM

compoftamento étlco exemplar e um bom entendimento com oS órgãos públicos que se

relacionam com este MunicíPio.

CONSIDERANDO, face os motivos acima elencados, que a empresa

AUDSB AUDITORIA, CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL EIRELI,
no campo da sua atuação e experiência, preenche alguns dos requisitos estabelecidos no Art.

25, § 1o, do Estatuto Federal das Licitações e Contratos Administrativos.

CONSIDERANDO, que a singularidade dos serviços prestados pela

empresa consiste em seus conhecimentos, estando ligada à sua capacitação profissional,

sendo, desta forma, inviável escolher o melhor proflssional, para prestar serviço de natureza
intelectual, por meio de licitação, pois tal mensuração não se funda em critérios objetivos.

Atendidos os requisitos do inciso II do art. 25 da Lei no 8'666/93, e
inexigível procedimento licitatórío para contratação de serviços de consultoria pela

Admi-nistração Pública, dada a singularidade da atividade, a notória especialização e a

inviabilizaçào objetiva de competição, sendo inaplicável à espécie o disposto no art. 89 (in
totum ) do referido diploma legal.
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CONSIDERANDO, por derradeiro, que o preço contratual a ser pactuado,
encontra-se compatível com o praticado no ámbito da Administração Pública Municipal, em se
tratando de profissionais deste naipe.

Justificativa do preço - Conforme se pode constatar através da
confrontação dos valores cobrados anteriormente, ainda que individualizado o serviço, e da
proposta apresentada pela empresa AUDSB AUDITORIA, CONSULTORIA E

ASSESSORIA CONTABIL EIRELI verifica-se facilmente ser este compatível com os
praticados no mercado, pois. O eminente Prof. Jorge Ulisses, em nota de rodape, informa-nos
que "Nesse ponto, parece que a melhor regra não é buscar o preço de'mercado', mas observar
quanto o mesmo artista cobra pelo espetáculo equivalente de outros órgãos da Administração
Pública. Regra que se coaduna com o art. 15, V, da Lei no 8.666/93."

Pelos substratos fáticos, jurídicos e probatórios acima elencadosv justificamos o presente pleito com fulcro no Art. 25, inciso II, em harmonia com o Art. 13,
inciso III, todos do Diploma Legal alhures referenciado.

Submetemos a presente JUSTIFICATIVA a apreciação da Excelentíssima
Senhora Prefeita Municipal de Pacatuba, para que, na hipótese de ratificação da mesma,
determine a sua publicação, na forma da Lei.

Paca a - SE, 01 de Fevereiro de 2022.

Secret rio l4u caçao
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